
 
 
 
 
 

 

Ref: Protocolo SICCAU nº 1347888/2021 

Assunto: Ofício Circular da Presidência  

 

 

EMENTA: ABERTURA DE PROCESSO PARA ANÁLISE DE 

OFÍCIO CIRCULAR ORIUNDO DA PRESIDÊNCIA DO CAU-

AL ACERCA DA OBRIGAÇÃO DE ADIMPLEMENTO DAS 

ANUIDADES POR PARTE DOS MEMBROS DO CONSELHO – 

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – REGULARIDADE 

DO OFÍCIO CIRCULAR – NECESSIDADE DE 

CUMPRIMENTO.  

 

RELATÓRIO 

   

Trata-se de Ofício Circular oriundo da Presidência do CAU/AL e encaminhado a 

esta Assessoria Jurídica para conhecimento e elaboração de parecer acerca da matéria. 

 

No referido Ofício, a Presidência discorre acerca da necessidade de adimplemento 

das anuidades por parte dos arquitetos/arquitetas e urbanistas integrantes do Conselho, bem 

como enfatiza a impossibilidade de representação do Conselho em caso de inadimplência. 

 

Para tanto, trouxe à baila vasta legislação que trata da matéria, a exemplo dos arts. 

18 e 34, I e II e 52 da Lei 12.378/2010; art. 30 da Resolução CAU/BR nº 139/2017; art. 16, 

I, da Resolução CAU/BR nº 47; Deliberação nº 14/2018 do Conselho Diretor do CAU/BR; 

Deliberação da COA-CAU/BR nº 13/2019 e Deliberação da Plenária do CAU/BR nº 091-

15/219. 

 

Eis o breve relatório. Passo à análise. 

 

 

PARECER 

 

 Primeiramente, cumpre registrar que o Ofício Circular se encontra em consonância 

com toda a legislação pátria acerca da matéria, pelo que deve ser vedada a participação do 

arquiteto e urbanista pertencente ao Conselho nas atividades a ele relacionadas, enquanto 

perdurar a irregularidade. 

 

 No tocante ao questionamento da Conselheira Paula Zacarias, na 103ª Plenária 

Ordinária do CAU/AL, realizada no dia 15/07/2021, acerca da validade dos atos praticados 

por Conselheiro(a) em débito com anuidade, passamos a explanar: 

 

 De acordo com a legislação pátria e deliberações apontadas no presente Relatório, 

tem-se pela obrigatoriedade de pagamento da anuidade ao conselho profissional. Da mesma 

forma, o Conselheiro apenas será investido nesta função se estiver, no momento da 

investidura do cargo, devidamente adimplente com a anuidade junto ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo. 

 



 
 
 
 
 

 

 Pois bem. No caso de o(a) Conselheiro(a), no decorrer de seu mandato, ficar em 

mora junto ao Conselho, seja deixando de cumprir com acordo de parcelamento realizado 

ou mesmo não honrando com o pagamento da anuidade no competente vencimento, à 

princípio, poder-se-ia entender como nulos os atos por ele(a) praticados a partir da 

ocorrência da mora/inadimplência. 

 

 Contudo, tal nulidade ou invalidação dos atos praticados poderia causar um enorme 

prejuízo para o Conselho, haja vista a quantidade de processos, comissões, Plenárias e 

demais obrigações que demandam a presença/voto ou atuação do Conselheiro, e o ato de 

retroceder para invalidar todas as ações praticadas por tal Conselheiro poderia acarretar um 

caos nas atividades administrativas do CAU/AL. 

 

 Para tanto, há que se registrar a existência da Teoria da Aparência. A doutrina  

conceitua a aparência de direito como "uma situação de fato que manifesta como 
verdadeira uma situação jurídica não verdadeira, e que, por causa do erro escusável de 
quem, de boa-fé, tomou o fenômeno real como manifestação de uma situação jurídica 
verdadeira, cria um direito subjetivo novo, mesmo à custa da própria realidade" (Álvaro 
Malheiros, citado pelo ministro Reynaldo Soares da Fonseca no RMS 57.740).    
  

 O próprio Superior Tribunal de Justiça entende que a Teoria da Aparência pode ser 

aplicada em vários casos, visando a proteção do terceiro, pois a confiança legítima desse 

terceiro, agindo de boa-fé, é que faz surgirem consequências jurídicas em situações às 

vezes inexistentes ou inválidas. 

 

 Transportando a Teoria da Aparência para a situação tratada no caso em destaque, 

tem-se que as demais pessoas envolvidas na prática dos atos realizados por Conselheiro(a) 

inadimplente, sejam elas os demais Conselheiros, funcionários do Conselho, profissionais 

Arquitetos e Urbanistas que tiveram processos submetidos à análise por parte de 

Conselheiro(a) em débito com o CAU/AL estariam figurando como terceiros de boa-fé. 

 

 Assim, tem-se que os atos praticados podem ser considerados válidos diante da 

Teoria da Aparência e para evitar prejuízo nas atividades do Conselho. Todavia, a partir do 

momento que se toma conhecimento acerca da existência de Conselheiro(a) em débito 

junto ao Conselho, faz-se necessária a imediata comunicação ao referido Conselheiro(a), 

indicando o prazo legal previsto para o adimplemento, sob pena de encaminhamento do 

caso à Comissão de Ética, podendo acarretar o afastamento do Conselheiro(a), conforme 

deliberação. 

 

 Seguindo ainda o que reza a legislação acerca da necessidade de pagamento da 

anuidade ao Conselho profissional, entende-se por prudente a verificação prévia quanto à 

regularidade perante o CAU/AL não apenas os Conselheiros, mas também os profissionais 

Arquitetos e Urbanistas que, direta ou indiretamente, necessitarem representar o Conselho 

em eventos, palestras, viagens, dentre outros compromissos ligados à Autarquia, a fim de 

que não representem o Conselho caso estejam inadimplentes.   

  

 Assim, considerando o disposto na Lei 12.378/2010, Resoluções do CAU/BR nº 
47 e 139, bem como nas Deliberações mencionadas no relatório, há que se 



 
 
 
 
 

 

considerar o devido cumprimento ao Ofício Circular objeto de análise, sob pena de 
prática de ato contrário à legislação direcionada aos Conselhos de Arquitetura e 
Urbanismo.  
 
 É o parecer, a que submeto à apreciação da Presidência do CAU/AL.  
 
  

Maceió (AL), 10 de agosto de 2021.  

 

 
Andréa de Albuquerque Calheiros 

Assessora Jurídica 

OAB/AL n.º 8270 


